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PLANTA DE SUPRESSÃO VEGETAL
sem escala1

TRECHO-1 MANGUINHOS: PLANTA DE SITUAÇÃO | LOCALIZAÇÃO

Baixa Tensão

Baixa Tensão

Nm

ESCALA GRÁFICA (1/10.000)
0 50 200 500 m

AV. BRASIL 4.365

AV. BRASIL 4.036

AV. LEOPOLDO BULHÕES 1480

RIO
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RÉ

RIO FARIA-TIMBÓ

R. S
IZE

NANDO N
ABUCO

CAMPUS MANGUINHOS

CAMPUS MARÉ
(EXPANSÃO)

EDIFÍCIO DE GESTÃO E
LABORATORIAL

NOTA 1 : A SUPRESSÃO DA VEGETAÇÃO SÓ PODERÁ SER INICIADA APÓS A CONCESSÃO DA ARV PELA SMDUE/SUBCLA E
ASSINATURA DO TERMO DE COMPROMISSO DE EXECUÇÃO DE MEDIDA COMPENSATÓRIA.

NOTA 2 : A SUPRESSÃO VEGETAL INCLUI A DESTOCA E O TRANSPORTE BEM COMO SEU DESCARTE ADEQUADO, OBSERVADA A
LEGISLAÇÃO AMBIENTAL PERTINENTE.

NOTA 3 : A MEDIDA COMPENSATÓRIA DEVERÁ SER REALIZADA SEGUINDO O ESTABELECIDO NO TERMO DE COMPROMISSO DE
EXECUÇÃO DA MEDIDA COMPENSATÓRIA, ATENTANDO-SE PARA A IMPOSSIBILIDADE DE PLANTIO NO LOCAL -- CONSIDERANDO
AS ÁRVORES E MASSA VERDE A SEREM RETIRADAS NA ÁREA PREVISTA -- E CUMPRINDO-SE OS COMPROMISSOS ESTIPULADOS
PELO ÓRGÃO NO MOMENTO DA ARV.

NOTA 4 : A REMOÇÃO DE VEGETAÇÃO DEVERÁ SER REALIZADA POR EQUIPAMENTOS MANUAIS COMO MOTOSSERRAS, NÃO
SENDO PERMITIDA A UTILIZAÇÃO DE MAQUINÁRIOS PESADOS COMO TRATORES, ESCAVADEIRAS, SIMILARES OU POR
CORRENTES PRESAS A MÁQUINAS OU CAMINHÕES, TAMPOUCO UTILIZAR-SE DE QUEIMADAS PARA SUPRESSÃO VEGETAL, DE
ACORDO COM O PARÁGRAFO 4° DO ARTIGO 11 DA RESOLUÇÃO CONJUNTA SMAC/SMDEIS Nº 3/2021 OU SUAS SUCESSORAS,
EXCETO NOS CASOS DE DESTOCA, ONDE SE FIZER NECESSÁRIA, MEDIANTE ACOMPANHAMENTO DE PROFISSIONAL HABILITADO.
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NOTAS

ÁRVORE  / PALMEIRA A SER REMOVIDA

TABELA DE VEGETAÇÃO ARBÓREA2
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